
ESTADO OO RIO GXÂiIDE DO SUL

PREFEMJRA MUI{ICIPAL DE ESPUMOSO

CoNTRATO No 119/2026
D|SPENSA DE L|CITAÇÃO No 047/2026

Pelo presente instrumênto, de um lado o iiUNlClPlO DE ESPU OSO
- RS, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob no

87.612.74310001-09, com sede na Praça Arthur Ritter de Medeiros, S/N - Centro,
Espumoso - RS, CEP 99.400-000, nestê ato representado por sêu Prêfêito Municipal,
GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravantê denominado simplêsmente
CONTRATANTE, por outro lado, SANDRO NAZARI & JAIR P. RIZZI LTDA, com sede
na Avenida Osvaldo Júlio Werlang, No1757, Centro, na cidade de Espumoso/RS, Cep:
99.400-000, inscrito no CNPJ sob no 52.043.068/0001-5í, neste eto representado por
seu representante legal SANDRO NAZARI, teleÍone: (54) I 9983{158, doravante
simplêsmente denominado CONTRATADO, celêbram o presente contrato de prestação

de serviço, conforme dêscrito na cláusula segunda 'Do Objeto".

CLÁUSULA PRI]I'IEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado

pelo CONTRATANTE através do instrumento de contratação direta, Dispensâ n"
04712026 com fundamento no inciso ll do art. 75 da Lei de Licitaçôes, e se regerá pêlas

cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal no 14.13312021

(inclusive nos casos omissos), suas alterações postêriorês e demais dispositivos legais

aplicáveis.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a aquisiçáo dos seguintes itens:

DEScRTÇÃO QUANTIDADE

01 Lixa madeira GR40 04 metros

02 Lixa madeira GR180 04 metros

03 Rolo Resimax 23 cm 06 unidades

04 01 unidade

05
Vemiz PU brilhante/incolor 3,6

litros
20 unidades

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

ITEM

Thinner 5 litros
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O preço para o fomecimênto do objeto é de R$ R$ 5.441'00 (cinco mil

quatrocentos e quarenta e um reaís).

CúUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
As despesas deconentes do presente contrato coneráo à conta da

seguinte dotaçáo orçamentária:
Órgâo: 06 - Secretaria Municlpâl da Educação, Cultura e Turismo
Unidade: 06.08 - Departamento dê CultuÉ e Turismo
Projeto/Atividade: 2085 - Manutenção do Départamento Cultural
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DA MEDIçÃO E DO PAGAMENTO

Considerando a natureza do objeto, não se aplica sistema de mediçâo
pêriódicâ, têndo em vista tratar-se de aquisição de materiais com fornecimento em
entrega única.

O pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega integral
dos materiais, mediantê aprêsentação dê Nota Fiscal e ateste do fiscal da contratação
quanto à conformidade dos produtos fornecidos.

Não será realizado pagamento antêcipado.
Havendo inegularidades na documentaçâo fiscal ou no fornecimento

dos materiais, o pagamento ficará suspenso até a regularização das pendências pela
contratada, sem prêjuízo da aplicaçâo das sançôes administrativas cabíveis, quando for
o caso.

A avaliaçâo da execução será verificâdâ pelo gestor(ayfiscal dê contrato
por meio de ateste nas Notas Fiscais.

O CONTRATADO fica obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em gue se verificarem
vícios, defeitos ou inconeções resultantês da execução, cabendo à Íiscalizaçáo não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir â ser apontadas.

Os itens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando êm
desacordo com as especiÍicaçôes constantes neste contrato e no Termo de Referência,
ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeíta execução do eontrato.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota
fiscal ou instrumento de cobrança équivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da
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Bmissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o pêríodo respectivo de execução
do contrato; o valor a pagar; eventual destaque do valor de retençóes tributárias
cabíveis.

Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeçâ a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras.

O pagamento será efetivado por meio de Depósito/trânsferência
bancária no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da entrega da Nota Fiscal,
devidamente recebida e aceita pelo MunicÍpio. Sobre o valor da Nota Fiscal poderão
ser retidos eventuais tributos incidentes sobre a prestação de serviços, observada a
alíquota correspondente.

O CONTRATADO deverá efetuar a emissão da Nota fiscal
correspondente a seus serviços se atentando as regras tributárias que regem o
Municipio, Estado e União.

GúUSULA SEXTA - DA ATUALIZAçÃO ÍUIONETÁRIA

Oconendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados
monetariamente pelo índice INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e
o CONTRATANTE compensará o CONTRATADO com juros de 0,5% ao mês calculados
pró-rata dia, até o efetivo pagamento.

GúUSULA sÉnMA - DO REAJUSTAMENTO
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reejustado a

contar da data- base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice INPC.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reajuste, o CONTRATANTE

responderá ao pedido dêntro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do

requerimento.

GLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO
Diante da ocorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos

termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando

o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediantê comprovaçáo e

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o rêêquilíbrio econÔmico-

financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da data do fornecimento da documentaçáo que o instruiu.

CúUSULA NONA - DA VIGÊNC|A DO CONTRATO
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O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias a contar da

assinatura.

cúusulA DÉcrirA - DA PRESTAçÃo Do sERvlço/ExEcuÇÃo
CONTRATO

Os materiais deverão atender, no mínimo, às seguintes
êspecificaçÕes:

. Lixas apropriadas para lixamento de piso de madeira;

. Rolos adequados para aplicação de verniz;

. Thinner compatível com os produtos utilizados no acabamento;

. Verniz PU para piso de madeira, com acabamento
brilhante/incolor;

. Produtos compatíveis entre si para adequada execução do
acabamento do piso de madeira;

. Produtos acondicionados em embalagens íntegras e adequadas
ao transporte e armazenamento.

O fornecimento deverá ocorrer em entrega única, mediante
emissão da autorização de fornecimento pela secretaria solicitante.

Os materiais deveráo ser entreguês no Centro Cultural do
MunicÍpio de Espumoso/RS ou em outro local previamente indicado pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo.

A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, carga,
descarga e entrêga dos materiais, sem custos adicionais à Administraçáo.

Os materiais deverão ser novosr sem uso, em perfeitas condições de
conservaçáo e adequados à finalidade pretendida pela secretaria solicitante.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadãs e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e câda pârte
responderá pelas consequências da inexecução total ou parcial (Lei no 14.133t202'l,
art. '115, capú).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
designado pela sêcretaria solicitante, cumprindo-lhe registrar todas as ocorrências e
comunicar ao gestor do contrato para que sejam tomadas as providências legais.

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razáo da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante. (Lei no 14.133/2021, ar1. 120).
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O contratado será responsável pêlos encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (Lei no
14.13312021, art. 121\.

A inadimplência da contratada êm relaçáo aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais náo transÍerírá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento
e não poderá onerar o objeto do contrâto (Lei no 14.1331202í, art. 121, § 1o):

As comunicaçôes entre o município e a contratada devêm ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitinds-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O município podeÉ convocar representante dã êmpresâ para adoção de
providências que devam sêr cumpridas dê imediato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS oBRIGAçÕES Do
CONTRATANTE

São obrigaçõês do CONTRATANTE:
| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;
ll - Dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias à regular execução

do contrato, principalmênte acesso a informações e documentos necessários para a
realização do objeto contratado;

lll - Detêrminar as providências neÇessárias quando a execuçâo do
objeto náo observar a forma êstipulâda no presênte termo, sem prejuízo da aplicação

das sançóes câbívêis, quando for o caso;
lV - Designar servidor pertencente ao quadro do CONTRATANTE, para

ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do

contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

CLÁUSU1A DÉCIMA SEGUNDA - OAS OBRIGAçÕES DO

CONTRATADO
| - Fomecer os itens de acordo com âs especificações, e prazos

estabelecidos;
ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos,

honorários ou despesas incidentes sobre o serviço contratado, bem como por cumprir

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos

funcionários que empregar para a êxecução do objeto, inclusive as decorrentes de

convençóes, acordos ou dissídios colêtivos;
lll - Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificâção exigidas nâ

licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das
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contribulções pâra o FGTS ê o INSS relativas aos empregados alocados para a
execução do contrâto, bem como de certidão nêgativa de débitos trabalhistas (CNDT),

sendo o caso;
lV - Zelar pelo. cumprimento, por pârte de scus empregados, das

normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de
equipamentos de proteção individual (EPl), sendo o caso;

V - Responsabilizar-se por todos os danos causâdos por seus
füncioáários à CONTRATANTE e/ou terceiros, deconentes de culpa ou dolo,
devidamente apurados mêdiante processo administrativo, quando da execução do
objeto contratado;

Vl - Reparar ê/ou cordgir, às suas êxpensas, o serviço em que se
verificar vÍcios, defêitos ou incorrêções resultantes dâ êxecução do objeto em desacordo
com o pactuado;

Vll - Executar as obrigaçôes assumidas no contrato por seus próprios
meios, não sendo admitida a subcontratação.

cúUsuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA GEsTÃo e FtscALtzAçÃo
DO CONTRATO

l. A execuçáo do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada pela
fiscal - Taila Maziero, e gerido pela Secretária de Educação, Cultura e Turismo - Dania
Nicolini Borghetti.

ll. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de
anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a
regularização dê eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉcImA QUARTA _ DAs PENALIDADES
O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
L dar causa à inêxecução parcial do contrato;
ll. dar causâ à inexecuçáo parciâl do contrato que causê grave dano à

Adminiskação, ao funcionamento dos slrviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. dar causa à inexecuçáo total do contrato;
lV. deixar de entregar a documêntação exigida para o certame;
V. não manter a propostâ, salvo em decorência de fato superveniente

devidamente justificado;

Vl. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validâde de sua proposta;

Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
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Vlll. apresentar dêclâraçáo ou documêntâçáo fâlsa exigida para o
cêrtamê ou prestar declaraçâo felsa durântê a licitaçáo ou â execuçâo do conlrato;

lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X. comportar-sê de modo inídôneo ou cometer faude de qualquer
nâturezal

Xl, pÍaticar atos ilÍcitos com vistas a fustrar os objetivos da licitação;
Xll. praticar ato lêsivo prêvisto no art. 5o da Lei no .12.g46, de io de

agosto de 2013.
O CONTRATADO estârá sujêito às seguintes penalidades:
| - Multa de 1% sobre o valor total etuelizado do contrato, poÍ diâ de

atraso nâ pÍêstação do serviço, limitadâ está a 5 (cinco) dias, após o quel será
considerada caracterizada a inexecução parcial do contrato.

ll - Multa de 30Á sobre o valor tdal atuelizâdo do contrato, pela
inexecução parcial do contrato.

lll - multa de 100/o sobrê o valor total atuâlizado do contrato, pele
inexecuÉo total do contrato;

lV - Advertência ou suspênsão do direito de participar em licitaçào do
CONTRATANTE, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos, e ainda, declãrá-lo inidôneo
para contratar ou transacionar com o Município.

CúUSULA DÉCIiIA QUINTA - DA ExTINçÃo
As hiÉtesês que constituem motivo para extinção contráuâl estão

elencâdas no art. í37 da Lei no 14Í3312021, que poderâo se dar, após assegurados o
contÍaditório e a ampla deÍesa a CONTRATADA.

A extinçáo do contrato poderá ser:

L determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no
cÍlso de descumprimento decoÍrente de sua própria conduta;

ll. consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por

mediaçáo ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja intêre§se da
AdministraÉo;

lll. determinada por decisão arbitral, em decorrêncie de cláusula
compromissóÍia ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CúUSULA DÉCtÍtiA SEXTA _ DO FORO
As partes elêgem o Foro de Espumoso (RS), para diíimir quâisquer

dúvides êmergêntês do presente contrato.
E, por assim estaÍem justos e contrâtados, assinem o prêsente

instrumênto em 03 (três) vias de igualteor e forma, para que surta seus jurídico3 e legais

eÍeitos.
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